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Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do Paraná
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CREDENCIAMENTO Nº 02/2010 - CISCENOP

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE ESPECIALIDADES DE SAÚDE -2011
1 – PREÂMBULO

1.1 – O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do Paraná – CISCENOP - por meio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Resolução nº 02, de 12 de janeiro de 2009, conforme determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Federal nº 8.080/90, da Lei Federal nº 8.142/90, da Portaria nº 358/2006, do Ministério da Saúde, da Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, da Resolução nº 1.613/2001-CFM, do Parecer Jurídico datado de 28 de setembro  de 2010 e demais normas aplicáveis, TORNA PÚBLICA a realização de Credenciamento de Pessoa Jurídica da Área de Saúde para a prestação de serviços no ano de 2011, tais como referidos no Item 2 – Objeto – deste edital, nos termos e condições a seguir.
2 – OBJETO

2.1 – A presente seleção pública tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas da área de Saúde para a prestação de especialidades nessa área, no ano de 2011 a 2015, as quais serão prestadas nos consultórios próprios, nas clínicas particulares eletivas ou nos ambulatórios ou consultórios do CISCENOP, conforme a necessidade, de acordo com a Tabela de Procedimentos constante no Anexo VIII.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 – Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas da área de Saúde que mantenham, em seus quadros, profissionais das áreas especializadas respectivas  que gozem de boa reputação profissional e desde que atendidos os requisitos dos itens 6 e 7, tais como exigidos neste instrumento; além disso, as pessoas jurídicas passíveis de credenciamento devem atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório.

3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções  previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais de saúde integrantes do quadro de pessoal do CISCENOP.

4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento a partir da publicação do presente edital no jornal de circulação da região, fazendo-o pelos seguintes meios abaixo referidos.

4.2 – Serão consideradas credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos enumerados nos itens 6 e 7 deste edital.

4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento, para o exercício de 2011 a 2015, a qualquer momento a partir de 15/11/2010, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento em 2011
4.4 – Os interessados, para atenderem as condições do presente Credenciamento, poderão ter acesso aos modelos das seguintes formas:
1) pela internet, por meio do endereço www.ciscenop.com.br;
2) diretamente na Secretaria Executiva do CISCENOP, situada na Praça da República, 71, CEP 87200-000, fone/fax (44) 3018-4200, no Município de Cianorte, Estado do Paraná.

5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

 Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados nos itens 6 e 7 à Comissão de Licitação, no horário das 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h, em dias de expediente, no endereço indicado no Item 4.4 deste, devidamente acondicionados em envelope fechado com as seguintes indicações:

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE ESPECIALIDADE DE SAÚDE – 2011 – CISCENOP.
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO

6.1 - A documentação exigida neste edital deverá ser apresentada devidamente acompanhada do Requerimento (Anexo I) para o cadastramento e os procedimentos com preços de acordo com a Tabela de Procedimentos do CISCENOP (Anexo VII), com valores referenciais para o exercício de 2011, assinado pelo responsável técnico da empresa.
6.2 - Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia simples, desde que acompanhada do respectivo original para conferência e autenticação por servidor do CISCENOP.

6.3 - A autenticação da documentação só será feita mediante apresentação das vias originais que será autenticada; a não apresentação dos originais impossibilitará a autenticação e, consequentemente, impedirá a contratação da empresa.
7 – DA PESSOA JURÍDICA

7.1 – São documentos necessários para a comprovação da habilitação jurídica:

7.1.1 - declaração assinada pelo responsável da empresa de que não foi declarada inidônea por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal ou punida com suspensão pela Secretaria Executiva do CISCENOP, conforme Anexo II;

7.1.2 - declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988, conforme o Anexo III;

7.1.3 - declaração de conhecimento do edital, dos seus anexos, instruções e procedimentos, conforme o Anexo IV.
7.2. – São documentos necessários para a comprovação da regularidade fiscal:

7.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.2.2 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do cadastramento, se houver;

7.2.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do proponente;

7.2.4 - prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, 
7.2.5 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

7.2.6 – prova de regularidade com o INSS e FGTS;
7.2.7 - declaração comunicando se houver suspensão de encargos fiscais (IRRF, CSLL, COFINS e PIS/PASEP)
7.3 – São documentos necessários para a comprovação da qualificação técnica:

7.3.1 - comprovação de licença, por meio da apresentação do respectivo alvará;

7.3.2 - ato constitutivo, ou contrato social em vigor e com todas as suas alterações, salientando-se que a apresentação de consolidação suprirá a apresentação das alterações contratuais; 

7.3.3 - registro comercial, no caso de empresa individual;

7.3.4 - declaração da empresa nominando seus sócios;

7.3.5 - declaração da Capacidade Técnica, conforme o Anexo V.
7.4 – São documentos necessários acerca do responsável técnico:
7.4.1 - cédula de identidade e CPF;

7.4.2 - diploma do curso superior reconhecido pelo MEC e certificado de especialização na forma da lei, 

7.4.3 - cópia do Certificado do CRM de Especialidade, 

7.4.4 - registro do responsável técnico junto ao conselho regional da área de saúde respectivo;
7.4.5 - cópia da certidão de nascimento ou casamento. 
7.5 – Do Corpo Clínico:
7.5.1 - A empresa deverá apresentar relação do Corpo Clínico, conforme Anexo VI, e juntar cópia da carteira do Conselho Regional da área de Saúde solicitada para cada profissional, diploma de nível superior reconhecido pelo MEC, certificado de especialização da área indicada e Cópia do Certificado do CRM de Especialidade; 

7.5.2 - A não apresentação de qualquer documento solicitado implicará na não aceitação do profissional como prestador de serviços no CISCENOP.

7.5.3 - Os profissionais deverão cumprir os regulamentos vigentes do CISCENOP, bem como as demais normas e orientações deste.
7.5.4 - O Corpo Clínico da empresa disponível para prestar serviços ao CISCENOP se restringirá àquele apresentado nos Anexo I e Anexo VI no momento do credenciamento; a inclusão de novos profissionais deverá ser efetuada através de oficio à Comissão de Licitação do CISCENOP, instruído com a correspondente documentação, que analisará a viabilidade de incluir o profissional de acordo com o interesse da Secretaria Executiva.

7.5.5 - Os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área de saúde, desde que preenchidos os requisitos da respectiva especialidade.

7.5.6 - A exclusão de profissionais da empresa cadastrada nas escalas não implicará na rescisão do contrato da empresa, exceto nos casos de culpa, dolo ou má-fé por parte da empresa em relação à deficiente prestação dos serviços. 
8 – PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO
8.1 – O Credenciamento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados, com exposição no átrio da Secretaria Executiva e divulgação via internet.
8.2 – Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da documentação relacionada nos itens 6  e 7 do presente instrumento.

9- DA PROPOSTA

9.1 - A proposta compreende a apresentação do Anexo I, a qual deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com identificação da clínica, em uma via redigida em português, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última página e rubricada nas demais pelo responsável técnico da proponente, devendo:
9.1.1 - conter a razão social, endereço completo, CEP, telefones, fax, e-mail caso haja, e número do CNPJ;
9.1.2 - especificar no Anexo I, de forma clara e detalhada, as especialidades ou serviços oferecidos, observando-se o disposto no Anexo VI.
10 - DOS VALORES

10.1 - Os serviços de saúde executados, descritos no Anexo I, são remunerados em conformidade com os valores constantes do Anexo VII.

11 - DA CONTRATAÇÃO

11.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de acordo com a legislação vigente (Anexo VIII).
11.2 – O contrato firmado entre o credenciado e o Consórcio terá duração de 01(um) ano.
11.3 - Os serviços somente poderão ser prestados após a assinatura do contrato.
12 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO

12.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de Procedimentos do CISCENOP, com valores referenciais para 2011 (Anexo VII);

12.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária " Outros Serviços de Terceiros e Material de Consumo – Pessoas Jurídicas" – do Exercício de 2011, quais sejam 33.90.39.00.00 - Fontes 01.001 e 32.313 – e 33.90.30.00.00 - Fontes 01.001 e 32.313. 
12.3 - O prazo de execução será a partir do mês de janeiro  de 2011 a 31 de dezembro de 2015.
13 - DA VIGÊNCIA

13.1 - A vigência do credenciamento será de 03 de  janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2015.

13.2 - A vigência do presente instrumento fica vinculada à existência de recursos orçamentários nos termos fixados pelo inciso II do caput do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

14 – CRITÉRIO DE REAJUSTE:

O valor dos serviços previstos na Tabela de Procedimentos CISCENOP 2011 não sofrerá reajuste no período de vigência. Após este período o valor previsto na tabela poderá ser revisto com base nos índices devidamente aprovados  pelo CISCENOP, na forma de seu Estatuto e demais normas.

15 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:

15.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o CISCENOP poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos infratores as sanções do artigo 87 da Lei nº. 8666/93.

15.2 - Para a apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o CISCENOP manterá disponível ao usuário do SUS serviço de denúncia na Secretaria Executiva.

16 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1 - O credenciado deverá enviar o relatório de faturamento do período emitido pelo Programa de Agendamento on line com as requisições emitidas pelos Municípios, devidamente assinadas, sem rasuras, faturadas no período entre o décimo sexto dia do mês anterior ao décimo quinto dia do mês posterior, o qual será encaminhado ao Setor de Faturamento da Secretaria Executiva, obedecendo sempre a data estipulada no cronograma enviado por meio do CISCENOP.

16.2 - Após as conferências das requisições e posterior elaboração das planilhas pelo Setor de Faturamento do CISCENOP, será enviado no e-mail de cada credenciado ou via telefone/fax os valores para emissão e entrega da nota fiscal na data estipulada pelo Setor de Contabilidade do Consórcio; a entrega do documento fiscal fora da data estipulada implicará o pagamento com atraso, tendo em vista que a contabilidade do CISCENOP segue as normas da Lei Federal nº 4.320/64 e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

16.3 - Após a entrega do documento fiscal, a Tesouraria do CISCENOP providenciará o pagamento através de transferência bancária ou cheque, até o sétimo dia após a entrega da Nota Fiscal, desde que os impostos federais, INSS e FGTS estejam em dia.

16.4 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo esse motivo de descredenciamento. 
17 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1 - Aos credenciados e interessados inabilitados é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei nº 8666/93, o qual será recebido e processado nos termos estabelecidos.

17.2 - A eventual impugnação ao presente credenciamento deve ser apresentada pelo interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços de saúde, em razão de sua vinculação aos critérios previstos pela Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - Esclarecimentos relativos ao presente credenciamento e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto somente serão prestados quando solicitados por escrito e encaminhados à Secretaria Executiva do CISCENOP.

18.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.

19. ANEXOS

Os anexos abaixo relacionados, integrantes do presente instrumento, poderão ser obtidos junto à Secretaria Executiva do CISCENOP ou via internet:

1) Anexo I - Modelo de requerimento para credenciamento;

2) Anexo II – Modelo de declaração de idoneidade;
3) Anexo III - Modelo de declaração de que a empresa não possui em seu quadro de pessoal menores de idade;

4) Anexo IV – Modelo de declaração de conhecimento do edital, seus anexos, instruções e procedimentos;

5) Anexo V – Modelo de declaração da capacidade técnica;

6) Anexo VI – Modelo de relação dos profissionais da empresa;

7) Anexo VII – Tabela de Procedimentos do CISCENOP;
8) Anexo VIII – Modelo de contrato.
Cianorte/PR, 25 de outubro  de 2010.

EDNO GUIMARÃES

Presidente
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